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Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e quatorze, na sala de reuniões da Secretaria 3 
de Estado do Ambiente – SEA, foi realizada a 56ª sessão do Conselho Estadual do Meio 4 
Ambiente – CONEMA, com a presença de Antônio Carlos Freitas de Gusmão (Secretário 5 
Executivo), e dos Conselheiros, Verônica da Matta (ALERJ), Markus Stephan Wolfjdünkell 6 
Budznykz (APEDEMA), Leonardo Heitor Richa Nogueira (CREA-RJ), Harley Moraes 7 
Martins (CRQ-RJ), Elisa S. Bento Fernandes (DRM), Paulo Pizão (FIRJAN), Fatima Soares 8 
(INEA), Rogério de Lima e Silva Caldas (OAB), Rafael Ferreira (SEA), Alberico Martins 9 
Mendonça (SEAPEC), Úrsula André Hallais Issa (SEDRAP) e Jussara G. Mendes 10 
(SEEDUC). Como convidados, tivemos a participação de Mariana Palagano, Luciana Mª 11 
Baptista Ventura e Adilson Rodrigues Penha (Gerência da Qualidade do Ar / DIMFIS / 12 
INEA) e José Maria (DIBAP/INEA). O Secretário Executivo do CONEMA, Sr. Antônio 13 
Carlos Freitas de Gusmão, abriu a sessão às 10h45min e leu a Ata da reunião do dia 14 
08/08/2014, que já havia sido enviada aos membros do Conselho. Após aprovação, foram 15 
examinados os seguintes assuntos da pauta: 1) PROCESSO E-07/002.16722/13, NOP-16 
INEA-11- PROCEDIMENTOS PARA MEDIÇÃO DE GASES POLUENTES POR 17 
MOTOCICLOS E ASSEMELHADOS DO CICLO OTTO EM USO: Após discussões em 18 
reuniões na Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão e Direito Ambiental, a proposta foi 19 
apresentada para apreciação do Plenário. Após leitura do texto e devidos esclarecimentos 20 
pelos Analistas Ambientais do INEA, Luciana Ventura e Adilson Rodrigues, e com as 21 
contribuições e modificações sugeridas pelos Conselheiros, o Plenário aprovou o texto por 22 
unanimidade. A proposta aprovada dará origem à Resolução CONEMA nº 63/2014. 2) 23 
PROCESSO E-07/202.000/2001 – NOP-INEA-12- PROCEDIMENTOS PARA MEDIÇÃO 24 
DE GASES POLUENTES POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DO CICLO OTTO EM USO, 25 
EXCETO MOTOCICLOS E ASSEMELHADOS: Após discussões em reuniões na Câmara 26 
Técnica de Instrumentos de Gestão e Direito Ambiental, a proposta foi apresentada para 27 
apreciação do Plenário. Após leitura do texto e devidos esclarecimentos pelos Analistas 28 
Ambientais do INEA, Luciana Ventura e Adilson Rodrigues, e com as contribuições e 29 
modificações sugeridas pelos Conselheiros, o Plenário aprovou o texto por unanimidade. A 30 
proposta aprovada dará origem à Resolução CONEMA nº 64/2014. 3) PROCESSO E-31 
07/201.999/2001 – NOP-INEA-13- PROCEDIMENTOS PARA MEDIÇÃO DO NÍVEL DE 32 
OPACIDADE DE VEÍCULOS DO CICLO DIESEL EM USO: Após discussões em reuniões 33 
na Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão e Direito Ambiental, a proposta foi 34 
apresentada para apreciação do Plenário. Após leitura do texto e devidos esclarecimentos 35 
pelos Analistas Ambientais do INEA, Luciana Ventura e Adilson Rodrigues, e com as 36 
contribuições e modificações sugeridas pelos Conselheiros, o Plenário aprovou o texto por 37 
unanimidade. A proposta aprovada dará origem à Resolução CONEMA nº 65/2014. 38 
ASSUNTOS GERAIS: A Secretaria Executiva comunicou que o assunto “Espécies 39 
Exóticas Invasoras” começará ser discutido na próxima reunião da Câmara Técnica de 40 
Instrumentos de Gestão e Direito Ambiental, agendada para o dia 17/10/2014. E nada mais 41 
havendo a tratar, o Secretário Executivo do CONEMA encerrou a sessão às 13h. Rio de 42 
Janeiro, 16 de abril de 2015. 43 


